
 

Comunicação Interna nº 27 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 23 de setembro de 2025.

De: Gilberto Costa de Amorim Junior

Para: Pedro Maia Souza Marques

Assunto: Rescisão de Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação Profissional celebrado entre a ABIN e o MPBA.

Sr. Procurador-Geral de Justiça,

 

Solicito a apreciação de Vossa Excelência quanto ao presente expediente, que versa sobre a rescisão amigável do Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação
Profissional, firmado em 2003, entre a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA). Tal solicitação
fundamenta-se na celebração, em 2021, de novo Acordo de Cooperação Técnica entre a ABIN e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com
subsequente adesão do MPBA, o qual encontra-se atualmente vigente.

 

Conforme exposto no Ofício e na Manifestação Técnica encaminhados pela referida Agência ao canal técnico da CSI, o objeto do Convênio de 2003 encontra-se
integralmente contemplado no instrumento mais recente. Dessa forma, o convênio anterior tornou-se obsoleto, podendo ser rescindido sem prejuízo algum às
partes envolvidas.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR
Promotor de Justiça
Coordenador da CSI

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior - Promotor de Justiça, em 24/09/2025, às 11:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1713229 e o código CRC ED5099C2.
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Presidência da República
Casa Civil

Agência Brasileira de Inteligência

Oİcio nº 34/2025/SEBA/DG/ABIN/CC/PR

Salvador, na data da assinatura digital.

À Sua Excelência o Senhor

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de JusƟça
Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, nº 750, CAB, Salvador/BA
CEP 41.745-004 – Salvador - Bahia

Assunto: Rescisão de Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação Profissional

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 00091.013097/2022-62.

Senhor Procurador-Geral de JusƟça,

1. Cumprimentando-o  cordialmente  e  mediante  autorização  da  Direção-Geral  da  Agência
Brasileira de Inteligência (ABIN), conforme Despacho Decisório anexo, informo que, após análise técnica
interna, concluímos que o Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação Profissional (Convênio 2003),
firmado entre a ABIN e Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), teve seu conteúdo integralmente
absorvido pelo posterior Acordo de Cooperação Técnica (ACT 2021), assinado entre esta insƟtuição e o
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com subsequente adesão do MPBA, o qual encontra-se
atualmente vigente.

2. Dessa forma, considerando a redundância de objetos entre os instrumentos e visando à
regularização  jurídica  da  relação  interinsƟtucional,  submeto  à  apreciação  desse  Ministério  Público  a
possibilidade de rescisão formal e bilateral do anƟgo Convênio.
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3. Caso haja concordância com a presente proposta e visando ao cumprimento dos requisitos
insƟtucionais, requer-se a manifestação técnica do órgão, bem como a análise e validação da minuta do
Termo de Rescisão anexa.

4. Informo que a Superintendência Estadual da ABIN na Bahia está à disposição para prestar
eventuais esclarecimentos complementares ou colaborar com os trâmites administraƟvos que se fizerem
perƟnentes.

5. Renovamos, por fim, nosso apreço pela cooperação manƟda ao longo dos anos, certos de
que  a  conƟnuidade  do  ACT  vigente  garanƟrá  a  manutenção  das  ações  conjuntas  em  bases  mais
atualizadas e consolidadas.

Anexos: I - Despacho Decisório de Autorização;
II - Convênio 2003;
III - ACT 2021;
IV - Termo de Adesão MPBA;
V - Minuta Termo de Rescisão;
VI - Manifestação Técnica ABIN.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por ISAAC FIGUEIRA MIRANDA, Superintendente Estadual da
Bahia, em 18/09/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.abin.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1441217 e o código CRC B36EB965.

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 00091.009023/2025-74 SEI nº 1441217

Avenida Professor Magalhães Neto nº 1550, Ediİcio Premier Tower - 18º Andar - CEP 41810-012 - Salvador/BA -

Criado por 10812, versão 3 por 10812 em 18/09/2025 10:30:18.
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Agência Brasileira de Inteligência
Direção-Geral

Secretaria de Planejamento e Gestão

DESPACHO DECISÓRIO Nº 278/SPG/DG, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Processo nº 00091.013097/2022-62

Interessado: Superintendência Estadual Bahia

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA,
no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 8º da Lei nº 9.883, de 07 de dezembro
de 1999, c/c art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 11.816, de 6 de dezembro de 2023, art. 3º da Portaria GAB/
DG/ABIN/CC/PR nº 2543, de 07 de outubro de 2024 e art. 5º, IV, da Portaria GAB/DG/ABIN/CC/PR nº
2193, de 03 de julho de 2024,

AUTORIZA o Ɵtular da Superintendência Estadual Bahia a assinar Termo de Rescisão do
Acordo de Cooperação Técnica  com o Ministério  Público  do Estado da Bahia  (MPBA) e  a  União,  por
intermédio da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, nos termos constantes da minuta SEI 1415491.

Após assinado Termo de Rescisão ao Acordo de Cooperação Técnica,  proceda-se  à  sua
juntada ao processo eletrônico em epígrafe,  que deverá  ser enviado à  Secretaria  de  Planejamento e
Gestão para que providencie sua publicação no síƟo oficial da ABIN na internet.

Publique-se em BoleƟm de Serviço Eletrônico.

THIAGO CUNHA ARAÚJO

Documento assinado eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CUNHA ARAÚJO, Secretário(a) de Planejamento
e Gestão, em 08/09/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/09/2025
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.abin.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1433456 e o código CRC 882618F4.

Referência: Processo nº 00091.013097/2022-62 SEI nº 1433456

Criado por 11992, versão 2 por 11992 em 08/09/2025 15:23:18.
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE 04 DE MAIO DE 2021

Termo de Adesão do Ministério Público do Estado da Bahia ao
Acordo de Cooperação Técnica de 4 de maio de 2021, celebrado
entre  o  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  e  a  Agência
Brasileira de Inteligência.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  doravante
denominado MPBA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador-BA CNPJ nº 04.142.491/0001-66, representado neste ato por sua Procuradora-Geral
de Justiça, NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI, CPF nº 178.493.575-15,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº
11/96, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante denominado
CNMP, CNPJ  nº  11.439.520/0001-11,  com sede  no  Setor  de  Administração Federal  Sul  –
SAFS, Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília-DF, neste ato representado pelo
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público – CPAMP, o
Conselheiro  MARCELO WETZEL RABELLO DE SOUZA,  no  exercício  da  competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 24, de 02 de março de 2021, celebram o presente
Termo de Adesão, doravante denominado apenas TERMO, com base na legislação aplicável,
notadamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Este TERMO tem por escopo a Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica
celebrado  entre  o  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  e  a  Agência  Brasileira  de
Inteligência, em 04 de maio de 2021, cujo extrato foi publicado na Seção 3 do Diário Oficial
da União nº 85, de 7 de maio de 2021, que tem por objeto a cooperação recíproca em áreas de
interesse e competência das partes, no que diz respeito à Atividade de Inteligência; à proteção
de  conhecimentos  sensíveis;  ao  intercâmbio  de  dados  e  conhecimentos  de  Inteligência,
observada a legislação vigente; à capacitação e ao aperfeiçoamento de recursos humanos do
CNMP, do Ministério Público brasileiro e da ABIN, compreendendo a realização de cursos e
outros  eventos  afins,  com a  participação de membros e  servidores  dos  respectivos  órgãos,
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I do referido Acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES

SEI/CNMP - 0502302 - Termo de Adesão file:///C:/Users/11871/AppData/Local/Temp/Temp1_Enc__OFÍCIO_n°_...
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Obrigam-se as partes do presente TERMO a promover ações de interesse
comum que visem ao estrito cumprimento aos termos do Acordo de Cooperação Técnica de 4
de maio de 2021, ficando vinculado às cláusulas e condições previstas no referido Acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS

O presente TERMO não gera obrigação pecuniária, sendo celebrado a título
gratuito, não implicando compromissos financeiros, indenizações ou transferências de recursos
entre os partícipes.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA

O presente TERMO vigerá a partir da publicação do respectivo extrato, pelo
Conselho Nacional do Ministério Público, no Diário Oficial da União (DOU), na forma do art.
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitado o prazo estabelecido
na Cláusula Nona do Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUINTA
DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA

Este TERMO poderá ser alterado ou denunciado por iniciativa de qualquer
uma  das  partes,  a  qualquer  tempo,  por  descumprimento  de  qualquer  de  suas  cláusulas,
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

E assim, por estarem de pleno acordo, assinam os respectivos representantes,
em 2 (duas) vias.

Brasília-DF, 21 de junho de 2021

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Ministério Público do Estado da Bahia

Conselheiro MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público

Em exercício de competência delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 24/2021

SEI/CNMP - 0502302 - Termo de Adesão file:///C:/Users/11871/AppData/Local/Temp/Temp1_Enc__OFÍCIO_n°_...

2 of 3 23/08/2021 11:55
Anexo Termo de Adesão 2021 (1713168)         SEI 19.09.45607.0029725/2025-24 / pg. 36



Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weitzel Rabello de Souza,
Conselheiro do CNMP, em 21/06/2021, às 17:11, conforme § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE
AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti,
Usuário Externo, em 01/07/2021, às 13:00, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE
AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cnmp.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0502302 e o código CRC 04F5D043.
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1/1 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
(ABIN).   
 
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, entidade pública  estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.142.491/0001-66, sediada na 5ª Avenida, no 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41745-004, 
representada por seu Procurador-Geral de Justiça, Sr. Pedro Maia Souza Marques, nomeado por 
Decreto do Governador do Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia Nº 
23813 de 21 de dezembro de 2023, e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.175.497/0001-41, com sede na SPO Área 05 Quadra 01 Bloco A, Brasília, Brasil, 
70.610-905, tendo em vista o constante no processo administrativo SEI/MPBA nº 
19.09.45607.0029725/2025-24 doravante denominada ABIN, neste ato representada pelo 
Superintendente Estadual na Bahia, Sr. Isaac Figueira Miranda, matrícula SIAPE 3262777, 
resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão, mediante as cláusulas e condições a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Nos termos da Cláusula Sexta do Convênio de Cooperação, o presente instrumento tem por 
objeto a rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a 
cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes, 
observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATIVIDADES 
 
As atividades que vinham sendo desenvolvidas pelos partícipes findam-se na data da última 
assinatura eletrônica do presente Termo de Rescisão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
Esta Rescisão terá eficácia a partir da data de sua última assinatura eletrônica, sendo ratificado 
pela sua publicação em extrato em página do sítio oficial da Administração Pública na internet. 

 

Salvador - BA, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

Pedro Maia Souza Marques 
  Procurador-Geral de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Isaac Figueira Miranda 
Superintendente Estadual na Bahia 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

 

Em 24 de novembro de 2003, ABIN e Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) 

assinaram Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação Profissional (Convênio 2003), 

tendo como objeto a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência 

das partes, bem como a capacitação de recursos humanos do Ministério Público. O 

documento possui, resumidamente, as seguintes obrigações das partes: 

i) A ABIN se compromete, por meio de sua Escola de Inteligência (ESINT), a 

ministrar cursos de capacitação ou aperfeiçoamento solicitados pelo 

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos 

Estados e da União (CNPG) ou por determinado Ministério Público, conforme 

disponibilidade da ESINT. 

ii) MP se compromete a viabilizar o comparecimento de palestrantes para o 

curso. 

iii) Ambos se comprometem a observar a legislação pertinente de propriedade 

intelectual e salvaguarda de assuntos sigilosos. 

iv) MP obriga-se a respeitar normas internas da ABIN, especialmente as de 

Segurança Orgânica, nas atividades vinculadas à obtenção e difusão de dados 

e fornecimento de suporte tecnológico. 

v) As despesas dos membros do MP são de responsabilidade de cada MP. 

Por sua vez, em 04 de maio de 2021, ABIN e Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP) firmaram Acordo de Cooperação Técnica (ACT 2021) tendo como objeto a 

cooperação recíproca em áreas de interesse e competência das partes, no que diz 

respeito à Atividade de Inteligência; à proteção de conhecimentos sensíveis; ao 

intercâmbio de dados e conhecimentos de Inteligência, observada a legislação vigente; 

à capacitação e ao aperfeiçoamento de recursos humanos do CNMP, do Ministério 

Público brasileiro e da ABIN, compreendendo a realização de cursos e outros eventos 

afins. 

O ACT 2021 especificou também que os ramos e unidades do Ministério Público 

brasileiro poderiam aderir ao Acordo mediante assinatura de termo de adesão. O 

Ministério Público do Estado da Bahia assinou a adesão em 21 de junho de 2021. 

Assim, entendemos que o objeto do Convênio 2003 está completamente contido no 

instrumento mais atual, ACT 2021 e respectivo termo de adesão assinado pelo MPBA, 

de forma que o documento antigo é redundante e obsoleto, podendo ser rescindido 

sem prejuízo algum ou descontinuidade na cooperação técnica recíproca entre as 

partes. 
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DESPACHO

Ciência do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça;

encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Adminstrativa para análise e manifestação acerca do pleito ora formulado;

aguarde-se.

FABRÍCIO RABELO PATURY
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Rabelo Patury - Promotor de Justiça, em 25/09/2025, às 16:57, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente para análise e manifestação acerca do pleito
formulado, com posterior retorno.

 

CÉLIA CÍNTIA SANTOS
Assistente Técnico-Administrativo

Assistente de Gestão II - FMP 2
Matrícula nº 353.203

Documento assinado eletronicamente por Célia Cíntia Santos - Assistente de Gestão II, em 26/09/2025, às 13:35, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1718410 e o código CRC 0EC68B3A.
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da SGA:
 
Trata-se de Termo de Rescisão  do Convênio de Cooperação Técnica, firmado entre o MPBA  e a ABIN, apresentada pela CSI,  minuta constante no doc.1745040.
 

Ante o exposto, e em atenção ao quanto disposto no artigo art. 53, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, remetemos o expediente para análise e manifestação dessa
Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.
 
Atenciosamente,
 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I
Matrícula 355.230

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 14/10/2025, às 16:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745041 e o código CRC 5A245091.
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PARECER

Procedimento
nº.: 19.09.45607.0029725/2025-24

Interessado(a): Coordenadoria de Segurança Institucional
(CSI)

Espécie:
Termo de Rescisão de Convênio de
Cooperação Técnica e Capacitação
Profissional entre o MPBA e a ABIN

Assunto:
Cooperação técnica recíproca em áreas de
interesse e competência das partes
convenentes

 
RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
(MPBA) E A AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA (ABIN). COOPERAÇÃO TÉCNICA RECÍPROCA EM ÁREAS DE
INTERESSE E COMPETÊNCIA DAS PARTES CONVENENTES. INEXISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS ENTRE OS SIGNATÁRIOS. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO TERMO DE
RESCISÃO.

 

PARECER Nº 737/2025

 

I – DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de análise jurídica de minuta ( 1745040) de Termo de Rescisão ao Convênio de Cooperação Técnica firmado no ano de
2003 (1713172) entre o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), sem transferência de recursos
financeiros entre os signatários (conforme cláusula terceira), que tinha como objeto a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das
partes convenentes. observada a legislação vigente, e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos
compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União

 

Consta nos autos (doc. SEI n° 1713229) que a solicitação de rescisão amigável do ajuste firmado em 2003 se deve ao fato da celebração, em
2021, de novo Acordo de Cooperação Técnica entre a ABIN e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com subsequente adesão do MPBA, o qual
encontra-se atualmente vigente.

 

Consta, ainda, que (1713229), conforme exposto no Ofício (1712922) e na Manifestação Técnica (1713200) encaminhados pela referida
Agência ao canal técnico da CSI, o objeto do Convênio de 2003 encontra-se integralmente contemplado no instrumento mais recente. Dessa forma, o convênio
anterior tornou-se obsoleto, podendo ser rescindido sem prejuízo algum às partes envolvidas.

 

De logo, registre-se que o instrumento pactuado foi elaborado à luz das normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, razão pela qual a
rescisão deve se operar também seguindo os regramentos da citada lei federal.

 

Do cotejo dos autos (doc. SEI n° 1745040), se extrai que o presente termo de rescisão do ajuste tem como objeto (cláusula primeira):

 
Nos termos da Cláusula Sexta do Convênio de Cooperação, o presente instrumento tem por objeto a rescisão amigável do instrumento, celebrado entre
as Partes com o fito de viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes, observada a legislação
vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de
membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União. 
 

Instruem o expediente, em especial: C.I. n° 27 CSI (1713229); anexos (ofício n° 24 ABIN, doc. SEI nº 1712922; despacho decisório doc. SEI
n° 1712933; convênio 2003 doc. SEI n° 1713172; ACT 2021 doc. SEI n° 1713163; Termo de Adesão doc. SEI n° 1713168; Termo de Rescisão doc. SEI n°
1745040; Manifestação Técnica da ABIN doc. SEI ° 1713200); despacho da Chefia de Gabinete do PGJ (1717125); despacho da SGA (1718410); despacho da
DCCL (1745041).

 

A CSI assim informou na C.I. n° 27 (1713229):

 
(…)
Solicito a apreciação de Vossa Excelência quanto ao presente expediente, que versa sobre a rescisão amigável do Convênio de Cooperação Técnica e
Capacitação Profissional, firmado em 2003, entre a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA). Tal
solicitação fundamenta-se na celebração, em 2021, de novo Acordo de Cooperação Técnica entre a ABIN e o Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), com subsequente adesão do MPBA, o qual encontra-se atualmente vigente.
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Conforme exposto no Ofício e na Manifestação Técnica encaminhados pela referida Agência ao canal técnico da CSI, o objeto do Convênio de 2003
encontra-se integralmente contemplado no instrumento mais recente. Dessa forma, o convênio anterior tornou-se obsoleto, podendo ser rescindido sem
prejuízo algum às partes envolvidas.
(...)

 

A Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL (1745041) informou que:

 
(...)
Trata-se de Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica, firmado entre o MPBA e a ABIN, apresentada pela CSI, minuta constante no
doc.1745040.
Ante o exposto, e em atenção ao quanto disposto no artigo art. 53, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, remetemos o expediente para análise e manifestação dessa
Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa
(...)
 

É o que cumpria relatar.

 

Passamos ao opinativo.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Lei Federal nº 8.666/93 estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme previsto no art. 1°. 

 

E dispõe que:

 
Art. 38. (...):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

 

Tem-se, portanto, que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que estabelece o art. 38,
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

Impende assinalar que o convênio de cooperação firmado em 2003 entre o MPBA e a ABIN (o qual se retende rescindir) tem seu
estabelecimento disciplinado pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme a seguinte previsão:

 
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração.
 

A matéria foi objeto de regulamentação no âmbito do Estado da Bahia, conforme estabelecem os termos da Lei Estadual nº 9.433/2005,
valendo fazer referência aos seguintes dispositivos:

 
Art. 75 - As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.
Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de
interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:
(…)
Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer
dos Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado.

 

É cediço que, da mesma forma que o ajuste foi formalizado, na hipótese de desinteresse no seu prosseguimento, recomenda-se a sua
formalização por meio de termo de rescisão, em observância ao Princípio da Equivalência das Formas ou Princípio do Paralelismo das Formas.

 

Cumpre ressaltar que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos pertinentes à discricionariedade do
gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob responsabilidade de outros
agentes e setores da Administração.

 

À luz dos elementos lançados ao processo, resta demonstrada, a menos a princípio, a possibilidade de celebração do termo de rescisão do
convênio de cooperação técnica, desde que observadas as determinações legais pertinentes à sua formalização.

 

No caso sub examine, percebe-se que o objeto do presente Termo é rescindir o convênio de cooperação técnica firmado em 2003 entre o
MPBA e a ABIN.

 

Tecidas tais considerações preliminares, passa-se à análise do mérito.

 

Da leitura do objeto da minuta em tela, verifica-se que a avença firmada em 2003 (1713172) tinha como objeto a cooperação técnica recíproca
em áreas de interesse e competência das partes convenentes, observada a legislação vigente, e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de
recursos humanos dos Ministérios Públicos compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União. Porém, em 2021, foi
firmado Acordo de Cooperação Técnica entre a ABIN e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), conforme doc. SEI n° 1713163, com a
subsequente adesão do MPBA (1713168).
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A cláusula sexta do ajuste anteriormente firmado (1713172), o qual se pretende rescindir, prevê expressamente:

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
I - Esta avença poderá. a qualquer tempo. ser denunciada pelos convenentes. devendo o interessado formalizar a intenção nesse sentido com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da data em que pretenda sejam encerradas as atividades do presente Convênio, respeitadas as obrigações assumidas com
terceiros e saldados os compromissos financeiros entre as partes. e creditando igualmente os benefícios porventura adquiridos no periodo.
II - A rescisão decorrerá do descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições, operando os seus efeitos de pleno direito independentemente de
notificações ou interpelações, judiciais ou extrajudiciais.
III - Nos casos de rescisão ou denúncia, as pendências e trabalhos em fase de execução serão resolvidos por meio de termo de encerramento, ocasião em
que serão definidas as responsabilidades das partes nos respectivos processos de conclusão ou extinção.

 

Conforme se extrai do ofício da ABIN (1712922):

 
(...)
1. (...) o Convênio de Cooperação Técnica e Capacitação Profissional (Convênio 2003), firmado entre a ABIN e Ministério Público do Estado da Bahia
(MPBA), teve seu conteúdo integralmente absorvido pelo posterior Acordo de Cooperação Técnica (ACT 2021), assinado entre a ABIN e CNMP, com
subsequente adesão do MPBA, o qual encontra-se atualmente vigente.
2. Dessa forma, considerando a redundância de objetos entre os instrumentos e visando à regularização jurídica da relação interinstitucional, submeto à
apreciação desse Ministério Público a possibilidade de rescisão formal e bilateral do antigo Convênio.
3. Caso haja concordância com a presente proposta e visando ao cumprimento dos requisitos institucionais, requer-se a manifestação técnica do órgão,
bem como a análise e validação da minuta do Termo de Rescisão anexa.
(…)
 

A manifestação técnica da ABIN (1713200) assim conclui:

 
(…)
Assim, entendemos que o objeto do Convênio 2003 está completamente contido no instrumento mais atual, ACT 2021 e respectivo termo de adesão
assinado pelo MPBA, de forma que o documento antigo é redundante e obsoleto, podendo ser rescindido sem prejuízo algum ou descontinuidade na
cooperação técnica recíproca entre as partes.
 

Desse modo, considerando as características da pretensão (rescisão formal e bilateral do ajuste firmado), tem-se pela adequação do
instrumento aos pressupostos indicados na lei.

 

Registre-se que a Administração Pública deve sempre zelar pelo resguardo do interesse público, de modo que, ao firmar instrumentos de
cooperação, tal propósito deve ser observado.

 

À luz dos elementos lançados ao processo, resta demonstrada, a menos a princípio, a possibilidade de rescisão do convênio de cooperação
técnica nos termos sugeridos, desde que observadas as determinações legais pertinentes à sua formalização.

 

II.I – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Da análise dos instrumentos carreados ao processo, conclui-se que a instrução se encontra, em linhas gerais, em sintonia com o quanto
estabelecido na norma.

 

O expediente foi encaminhado pela CSI (1713229) à chefia de gabinete do PGJ e por esta (1717125) à DCCL. Na sequência, a DCCL
encaminhou o expediente (1745041) acompanhado de minuta do termo de rescisão (1745040) para análise e manifestação desta Assessoria Técnico-Jurídica
sobre a avença.

 

Registre-se que, embora não tenha sido identificada a juntada de documentos constitutivos das entidades partícipes, trata-se de instituições de
comprovada notoriedade, pelo que se entende dispensável a juntada de tais elementos, sem prejuízo à regularidade do expediente.

 

II.II - Da minuta do Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica

Quanto à minuta do termo de rescisão (1745040) do convênio de cooperação técnica com vistas à rescisão amigável do instrumento firmado
em 2003, esta Assessoria Técnico-Jurídica aquiesce com a redação sugerida.

 

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos, resguardada a conveniência e oportunidade da
Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da minuta do termo de rescisão do convênio de cooperação técnica encartada aos autos
no doc. SEI n° 1745040.

 

Não se vislumbra a necessidade de retorno dos autos a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada dúvida jurídica a respeito.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. Em caso de aprovação, pela publicação na
imprensa oficial.

 

Parecer Jurídico (1750835)         SEI 19.09.45607.0029725/2025-24 / pg. 45



Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Diretora

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 355.047

 

Belª. Vanessa Pontes de Paula
Analista Técnico-Jurídica

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 353.977

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 02/11/2025, às 23:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Pontes De Paula - Analista Técnico, em 03/11/2025, às 08:22, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750835 e o código CRC 0967773B.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações,
 

Acolho o parecer nº 737/2025 da Assessoria Técnico Jurídica por seus próprios fundamentos, relativo à Termo de Rescisão ao Convênio de
Cooperação Técnica firmado no ano de 2003 (doc. SEI nº 1713172) entre o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e a Agência Brasileira de
Inteligência (ABIN), sem transferência de recursos financeiros entre os signatários (conforme cláusula terceira), que tinha como objeto a cooperação técnica
recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes. observada a legislação vigente, e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento
de recursos humanos dos Ministérios Públicos compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União

A presente rescisão amigável do ajuste firmado em 2003 (doc. SEI n° 1713229) se deve ao fato da celebração, em 2021, de novo Acordo de
Cooperação Técnica entre a ABIN e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), com subsequente adesão do MPBA, o qual encontra-se atualmente
vigente. 

Diante do exposto, aprovo a minuta do termo de rescisão do convênio de cooperação técnica encartada aos autos no (doc. SEI n° 1745040).

Encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 03/11/2025, às 18:54, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1767001 e o código CRC EDC44116.
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1/1 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
(ABIN).   
 
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, entidade pública  estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.142.491/0001-66, sediada na 5ª Avenida, no 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41745-004, 
representada por sua Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Sra. Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti, matrícula 351225, e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.175.497/0001-41, com sede na SPO Área 05 Quadra 01 Bloco A, Brasília, Brasil, 
70.610-905, tendo em vista o constante no processo administrativo SEI/MPBA nº 
19.09.45607.0029725/2025-24 doravante denominada ABIN, neste ato representada pelo 
Superintendente Estadual na Bahia, Sr. Isaac Figueira Miranda, matrícula SIAPE 3262777, 
resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão, mediante as cláusulas e condições a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Nos termos da Cláusula Sexta do Convênio de Cooperação, o presente instrumento tem por 
objeto a rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a 
cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes, 
observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATIVIDADES 
 
As atividades que vinham sendo desenvolvidas pelos partícipes findam-se na data da última 
assinatura eletrônica do presente Termo de Rescisão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
Esta Rescisão terá eficácia a partir da data de sua última assinatura eletrônica, sendo ratificado 
pela sua publicação em extrato em página do sítio oficial da Administração Pública na internet. 

 

Salvador - BA, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

  Procuradora-Geral de Justiça em exercício 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Isaac Figueira Miranda 
Superintendente Estadual na Bahia 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
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DESPACHO

À CSI:

 

Considerando a finalização do trâmite administrativo necessário à aprovação do Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica, firmado
entre o MPBA e a ABIN, solicitamos os bons préstimos a essa CSI de diligenciar a coleta de assinatura do representante legal do Parceiro no
documento SEI nº 1770159 ​​que poderá, alternativamente, ocorrer via:

 

1. Assinatura no sistema SEI/MPBA (Sistema Eletrônico de Informações - MPBA). Nesta hipótese será necessário atender às seguintes
etapas:

1º Preencher o cadastro de usuário externo:

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

2º Seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/

 

2. Assinatura digital.

 

Após, solicita-se o retorno do expediente a esta Unidade (DCCL - CONTRATOS E CONVENIOS - COORD) com o documento assinado, para
que possamos diligenciar a assinatura pelo Exmo. Procurador-Geral de Justiça e adotar as demais providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I
Matrícula 355.230

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 05/11/2025, às 11:04, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770167 e o código CRC 2C996F7B.
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TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
(ABIN).   
 
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, entidade pública  estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.142.491/0001-66, sediada na 5ª Avenida, no 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41745-004, 
representada por sua Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Sra. Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti, matrícula 351225, e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.175.497/0001-41, com sede na SPO Área 05 Quadra 01 Bloco A, Brasília, Brasil, 
70.610-905, tendo em vista o constante no processo administrativo SEI/MPBA nº 
19.09.45607.0029725/2025-24 doravante denominada ABIN, neste ato representada pelo 
Superintendente Estadual na Bahia, Sr. Isaac Figueira Miranda, matrícula SIAPE 3262777, 
resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão, mediante as cláusulas e condições a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Nos termos da Cláusula Sexta do Convênio de Cooperação, o presente instrumento tem por 
objeto a rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a 
cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes, 
observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATIVIDADES 
 
As atividades que vinham sendo desenvolvidas pelos partícipes findam-se na data da última 
assinatura eletrônica do presente Termo de Rescisão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
Esta Rescisão terá eficácia a partir da data de sua última assinatura eletrônica, sendo ratificado 
pela sua publicação em extrato em página do sítio oficial da Administração Pública na internet. 

 

Salvador - BA, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

  Procuradora-Geral de Justiça em exercício 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Isaac Figueira Miranda 
Superintendente Estadual na Bahia 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
 

Anexo Termo de Rescisão_MPBA e ABIN_assinado (1789601)         SEI 19.09.45607.0029725/2025-24 / pg. 50



DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhamos o presente expediente à DCCL com a via da minuta assinada pela Agência Brasileira de Inteligência (ABIN)
para as demais providências necessárias para a rescisão do ajuste.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos - Assistente Técnico Administrativa, em 18/11/2025, às 16:08,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1789733 e o código CRC 01069328.

19.09.45607.0029725/2025-24 1789733v2
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DESPACHO

À Assessoria de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça:

 

Trata-se de procedimento visando a celebração de Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica firmado entre o MPBA e a ABIN, que objetiva a
rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das
partes convenentes, observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos,
compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União.

 

Considerando a conclusão do trâmite administrativo necessário à celebração do presente ajuste, e após a coleta de assinatura do Representante Legal da
ABIN (doc. SEI 1789601), encaminhamos o presente expediente ao Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para subscrição pelo Exma. Dra. Norma
Angélica Reis Cardoso Cavalanti, após confirmação da conveniência e oportunidade na celebração do instrumento.

 

Após, solicitamos o retorno do expediente a esta Coordenação (DCCL - CONTRATOS E CONVENIOS - COORD), acompanhado do instrumento assinado,
para publicação e adoção das demais providências cabíveis.    

  

Atenciosamente,

 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I

Matrícula 355.230

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 19/11/2025, às 09:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790294 e o código CRC 18D9C6C2.

19.09.45607.0029725/2025-24 1790294v6

Despacho 1790294         SEI 19.09.45607.0029725/2025-24 / pg. 52



 

1/1 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
(ABIN).   
 
 

O Ministério Público do Estado da Bahia, entidade pública  estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.142.491/0001-66, sediada na 5ª Avenida, no 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41745-004, 
representada por sua Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Sra. Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti, matrícula 351225, e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.175.497/0001-41, com sede na SPO Área 05 Quadra 01 Bloco A, Brasília, Brasil, 
70.610-905, tendo em vista o constante no processo administrativo SEI/MPBA nº 
19.09.45607.0029725/2025-24 doravante denominada ABIN, neste ato representada pelo 
Superintendente Estadual na Bahia, Sr. Isaac Figueira Miranda, matrícula SIAPE 3262777, 
resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão, mediante as cláusulas e condições a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Nos termos da Cláusula Sexta do Convênio de Cooperação, o presente instrumento tem por 
objeto a rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a 
cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes convenentes, 
observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da União.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATIVIDADES 
 
As atividades que vinham sendo desenvolvidas pelos partícipes findam-se na data da última 
assinatura eletrônica do presente Termo de Rescisão. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
Esta Rescisão terá eficácia a partir da data de sua última assinatura eletrônica, sendo ratificado 
pela sua publicação em extrato em página do sítio oficial da Administração Pública na internet. 

 

Salvador - BA, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

  Procuradora-Geral de Justiça em exercício 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 Isaac Figueira Miranda 
Superintendente Estadual na Bahia 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
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DESPACHO

Devidamente assinado Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica firmado entre o MPBA e a ABIN, que objetiva a rescisão
amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das partes
convenentes, observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos,
compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da União (ID 1800695), retorne-se o presente expediente à Diretoria de
Contratos, Convênios e Licitações - DCCL para adoção das providências pertinentes.

FABRÍCIO RABELO PATURY
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Rabelo Patury - Promotor de Justiça, em 01/12/2025, às 12:33, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1800697 e o código CRC D2C15DB3.
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D 093 - Convênio de Cooperação Técnica

Processo nº: 

19.09.45607.0029725/2025-24

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

terça-feira, Dezembro 2, 2025 - 14:45

Objeto: 

Viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas de interesse e competência das
partes convenentes, observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos,
compreendendo a participação de membros dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: D 093

Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a  Agência Brasileira de Inteligência

Vigência: 24/11/2003 a 26/11/2025

Termo aditivo: NÃO

TERMO DE RESCISÃO

Arquivos: 

 Convênio de Cooperação Técnica

 Termo de Rescisão

02/12/2025, 15:16 D 093 - Convênio de Cooperação Técnica | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/80157 1/2
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Barbara Evellyn dos 
Santos Lemos

Itamaraju - 1ª Promotoria de Justiça 07/10/2025 – 06/10/2026 01/12/2025

 
ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Gilmara Pereira da Silva Camaçari - 10ª Promotoria de Justiça 01/12/2025 30/11/2026
 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUSÊNCIA DE RECURSOS - FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Chamamento Público nº 001/2025 - PROCESSO nº 19.09.02176.0010212/2025-20 - Objeto: seleção de OSC de consultoria 
técnica especializada para desenvolvimento de ofi cinas do curso de qualifi cação profi ssional e apoio à inserção de adolescentes 
e/ou jovens em cumprimento de medida socioeducativa e egressos no mundo do trabalho, conforme especifi cações contidas em 
edital. A Comissão de Contratação, designada conforme Portaria n° 2.190 de 23 de maio de 2025, informa aos interessados que 
não houve apresentação de recursos contra a decisão da Comissão de Seleção referente ao julgamento e classifi cação de pro-
postas publicada na edição nº 3.936 do Diário da Justiça Eletrônico do TJBA, bem como nas respectivas retifi cações divulgadas 
nas edições nº 3.937 e nº 3.938.

CONVOCAÇÃO PARA APRESNTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO
Chamamento Público nº 001/2025 - PROCESSO nº 19.09.02176.0010212/2025-20 - Objeto: seleção de OSC de consultoria 
técnica especializada para desenvolvimento de ofi cinas do curso de qualifi cação profi ssional e apoio à inserção de adolescentes 
e/ou jovens em cumprimento de medida socioeducativa e egressos no mundo do trabalho, conforme especifi cações contidas 
em edital. A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, constituída 
através da Portaria n° 498/2025, considerando a ausência de apresentação de recursos na fase de julgamento de propostas, 
convoca a OSC Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.194.004/0001-25, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias CORRIDOS, contados a partir dessa publicação, apresente o Plano de Trabalho e demais documentos exigidos, conforme 
modelo constante do Anexo 7 do edital. O Plano de Trabalho deverá detalhar a proposta previamente submetida e aprovada na 
etapa de avaliação, observando rigorosamente as regras estabelecidas no Edital e seus Anexos.

RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO. Processo SEI/MPBA: 19.09.45607.0029725/2025-
24. Parecer Jurídico: 737/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN). Obje-
to: rescisão amigável do instrumento, celebrado entre as Partes com o fi to de viabilizar a cooperação técnica recíproca em áreas 
de interesse e competência das partes convenentes, observada a legislação vigente e a aplicação de cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos dos Ministérios Públicos, compreendendo a participação de membros dos Ministérios 
Públicos dos Estados e da União, a contar de 27/11/2025.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 001.21.0C.GD.1. Processo: 
19.09.00854.0028964/2025-86. Parecer Jurídico: 766/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Companhia de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ: 13.579.586/0001-32. Objeto contratual: Prestação de Serviços 
Especializados de Suporte Técnico, Funcional e Manutenção Corretiva da Licença de Uso do sistema TAG – Gestão de Deman-
das. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2025. Valor global 
anual estimado: R$ 66.007,33 (sessenta e seis mil, sete reais e trinta e três centavos). Dotação orçamentária: Unidade Gestora 
40.101.0021 – Ação/Projeto 2002 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.40.

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 206/2018-SGA. Processo SEI: 
19.09.02678.0031273/2025-30– Parecer Jurídico: 805/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a locadora Maria 
Elizabeth Vidaure Mello. Objeto contratual: locação de imóvel urbano, do tipo galpão, para fi ns não residenciais, destinado ao fun-
cionamento da Promotoria de Justiça de Gandu. Objeto do aditivo: alterar as CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
LOCATÁRIO e CLÁUSULA NONA - TRIBUTOS E OUTRAS OBRIGAÇÕES DO LOCADORES, assim como prorrogar a vigência 
contida na CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA do Contrato Original fi rmado entre as partes, por 02 (dois) anos, com início em 
01 de dezembro de 2025 e término em 30 de novembro de 2027. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0003 – Região: 9900 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (PAOE) 2000 - Natureza da Despesa 33.90.36.

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90025/2025 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0021036/2025-74. OBJETO: Registro de 
preços para Aquisição de Notebooks, conforme edital e seus anexos. AVISO: A licitação em epígrafe fi ca SUSPENSA E ADIADA SINE 
DIE. Nova data de realização da sessão, caso venha a ocorrer, será publicada através dos mesmos meios originais de divulgação. 
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CSI, acompanhado do Termo de Rescisão do Convênio de Cooperação Técnica, firmado entre o MPBA e a ABIN , publicado no
Portal do Ministério Público do Estado da Bahia e no Diário de Justiça Eletrônico.

 

Solicitamos que seja promovido o envio do instrumento assinado e sua respectiva publicação oficial ao Partícipe - docs. 1800695, 1807200 e 1808214.
 

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Atenciosamente,

 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I

Matrícula 355.230

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 03/12/2025, às 09:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1808219 e o código CRC 543BAA6B.
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